
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
SECRETARIA NACIONAL DE BIODIVERSIDADE, FLORESTAS E DIREITOS ANIMAIS

DEPARTAMENTO DE FLORESTAS

  

DESPACHO Nº 77845/2024-MMA

Assunto: Manejo sustentável da Araucaria angustifolia

 

Ao Gabinete da Secretaria Nacional de Biodiversidade, Florestas e Direitos dos Animais,

 

Refiro-me ao Despacho SEI 71128 (1808674), que encaminha o Ofício GP/DL/1246/2024
(1802397), de 09 de outubro de 2024, no qual a Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
solicita a elaboração de um plano de ação para instituir exceções na legislação ambiental, com o objetivo
de viabilizar o manejo sustentável da Araucaria  angustifolia e promover a perpetuação da espécie. Em
atendimento à solicitação, encaminho a Nota Técnica 2994 (SEI  1820396) e informo que este
Departamento de Florestas está à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas que se façam necessárias.

 

 

(assinado eletronicamente)

FABÍOLA MARONO ZERBINI

Diretora

 

Documento assinado eletronicamente por Fabíola Marono Zerbini, Diretor(a), em 29/11/2024, às
15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1830120 e
o código CRC CBCCFFEA.

Referência: Processo nº 02000.012341/2024-39 SEI nº 1830120
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